
Em conformidade com a Lei Municipal nº 015/2011, Lei Complementar Federal nº 101/2000 e Lei Complementar Estadual nº 351/2011.

Prefeitura Municipal de Santana do Itararé - CNPJ: 76.920.826/0001-30
Praça Frei Mathias de Genova nº 184 - Centro - CEP 84970-000

Fone/Fax: (43) 3526-1458 - E-mail: publicacoes@santanadoitarare.pr.gov.br
Site Oficial do Município: www.santanadoitarare.pr.gov.br

A Prefeitura Municipal de Santana do Itararé,
da garantia de autenticidade desde documento,

desde que visualizado através do site:
http://www .sant anadoit arare.pr .gov.br/diariooficial/

ANO: 2020   |     EDIÇÃO N°  1581 |   SANTANA DO ITARARÉ,  sexta-feira 27 de novembro de 2020     |      PÁGINA: 1

ATA DE RECEBIMENTO DA PROPOSTA E HABILITAÇÃO DO PROCESSO
ADMINISTRATIVO 047/2020 REFERENTE AO PREGÃO ELETRONICO 025/
2020.

Às 16:00 horas do dia 26 do mês de novembro do ano de 2020, na sala de
reuniões da Prefeitura Municipal de Santana do Itararé, reuniu-se a Pregoeira
ALICE DAS BROTAS SENE GUIMARÃES e sua equipe de apoio, Sra. LILIANE
MARIA GUIMARÃES e Sr. JOSE CARLOS DOS SANTOS, designados pela
Portaria Municipal 316/2020, para o ato de recebimento de documentos e
propostas, referente ao Processo Administrativo n° 047/2020 referente ao Pregão
Eletrônico nº 025/2020, conforme determina o item 5.31 do referido edital: A
sessão pública fica suspensa, ou seja, permanece em fase de classificação/
habilitação até o recebimento da documentação original dentro das condições
dispostas no item 5.30.
5.30 Posteriormente, os mesmos documentos da Empresa vencedora deverão
ser encaminhados em originais ou cópias autenticadas, no prazo máximo de

05 (cinco) dias úteis, contados da data da sessão pública virtual, juntamente

com a proposta de preços corrigida, dando continuidade a Pregoeira e sua
equipe de apoio constatou que a empresa INGA CAMINHOES LTDA enviou
os documentos e proposta para analise em tempo hábil, no endereço correto.
Na sequência foram analisadas/conferidas a proposta e documentos da empresa
participante, sendo considerada habilitada, na sequencia verificando a
regularidade do processo, bem como a concordância da Equipe de Apoio, a
Pregoeira ADJUDICOU o item conforme demonstra o quadro abaixo no Anexo
I. Nada mais a ser tratado, deu por encerrada a sessão de cujos trabalhos eu
ALICE DAS BROTAS SENE GUIMARÃES, lavrei a presente ATA, que depois de
lida e achada conforme, vai devidamente assinada por mim e equipe de apoio.

ALICE DAS BROT AS SENE GUIMARÃES     JOSE CARLOS DOS SANT OS
PREGOEIRA                                                        MEMBRO

LILIANE MARIA GUIMARÃES
 MEMBRO
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Conselho Municip al dos Direitos da Criança e
do Adolescente - CMDCA

RESOLUÇÃO 004/2020

O Conselho Municip al dos Direitos da Criança e do Adolescente do
Município de Santana do Itararé, estado do Paraná , no uso de suas atribuições
legais que lhe confere a Lei Municipal nº 041/2016, de 08/11/2016;

CONSIDERANDO a deliberação da reunião ordinária realizada no dia 26 de
novembro de 2020;

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar a Prestação de Contas do Incentivo para Fortalecimento aos
Conselhos Tutelares, do pagamento (Junho de 2019) até 30 de junho de 2020 do
Município de Santana do Itararé – PR.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir desta data, revogando as disposições
em contrário.

Santana do Itararé, 27 de novembro de 2020.

José Carlos Vidal
Presidente do CMDCA

RESOLUÇÃO 005/2020

O Conselho Municip al de Assistência Social do Município de Sant ana do
Itararé, estado do Paraná , no uso de suas atribuições legais que lhe confere a
Lei Municipal nº 058/95, de 09/11/95;

Considerando  a deliberação da reunião ordinária do dia 26 de novembro de
2020;

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar a Prestação de Contas do Piso Paranaense de Assistência Social
(PPAS I) referente ao segundo semestre de 2019 (Julho a dezembro de 2019) do
município de Santana do Itararé, estado do Paraná.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir desta data, revogando as disposições
em contrário.

Santana do Itararé, 27 de novembro de 2020.

Dalila Aparecida da Silva
Presidente do CMAS

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

RESOLUÇÃO 006/2020

O Conselho Municip al de Assistência Social do Município de Sant ana do
Itararé, estado do Paraná , no uso de suas atribuições legais que lhe confere a
Lei Municipal nº 058/95, de 09/11/95;

Considerando  a deliberação da reunião ordinária do dia 26 de novembro de
2020;

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar a Prestação de Contas do Piso Paranaense de Assistência Social
(PPAS I) referente ao primeiro semestre de 2020 (Janeiro a julho de 2020) do
município de Santana do Itararé, estado do Paraná.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir desta data, revogando as disposições
em contrário.

Santana do Itararé, 27 de novembro de 2020.

Dalila Aparecida da Silva
Presidente do CMAS

RESOLUÇÃO 007/2020

O Conselho Municip al de Assistência Social do Município de Sant ana do
Itararé, estado do Paraná , no uso de suas atribuições legais que lhe confere a
Lei Complementar nº 038/2016;

Considerando  a deliberação da reunião ordinária do dia 26 de novembro de
2020;

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar a Prestação de Contas do Incentivo Família Paranaense VI, do
pagamento (Dezembro de 2019) até 30 de junho de 2020, do município de Santana
do Itararé, estado do Paraná.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir desta data, revogando as disposições
em contrário.

Santana do Itararé, 27 de novembro de 2020.

Dalila Aparecida da Silva
Presidente do CMAS

RESOLUÇÃO 008/2020

O Conselho Municip al de Assistência Social do Município de Sant ana do
Itararé, estado do Paraná , no uso de suas atribuições legais que lhe confere a
Lei Complementar nº 038/2016, de 21 de outubro de 2016;

Considerando  a deliberação da reunião ordinária do dia 26 de novembro de
2020;

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar a Prestação de Contas do Incentivo a Pessoa com Deficiência III,
referente ao segundo semestre de 2019 (Julho a dezembro de 2019), do município
de Santana do Itararé, estado do Paraná.
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Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir desta data, revogando as disposições
em contrário.

Santana do Itararé, 27 de novembro de 2020.

Dalila Aparecida da Silva
Presidente do CMAS

RESOLUÇÃO 009/2020

O Conselho Municip al de Assistência Social do Município de Sant ana do
Itararé, estado do Paraná , no uso de suas atribuições legais que lhe confere a
Lei Complementar nº 038/2016, de 21 de outubro de 2016;

Considerando  a deliberação da reunião ordinária do dia 26 de novembro de
2020;

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar a Prestação de Contas Final do Incentivo a Pessoa com Deficiência
III do município de Santana do Itararé, estado do Paraná.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir desta data, revogando as disposições
em contrário.

Santana do Itararé, 27 de novembro de 2020.

Dalila Aparecida da Silva
Presidente do CMAS
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